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	I. Introdução
	
	

	1. Este documento tem por objetivo estabelecer os princípios gerais que devem nortear os trabalhos de formação e revisão de preços no âmbito da saúde suplementar no Brasil, em consonância com os Princípios Básicos Atuariais definidos pelo CPA nº 001 – IBA. 
	
	

	2. O Segmento de Saúde Suplementar está definido segundo os ditames dos art. 196 e 199 da CFB/1988, devidamente complementado pelo art. 4º da Lei nº 8080/1990, que criou o Sistema Único de Saúde - SUS, no qual está inserido o Segmento Privado de Saúde Suplementar – Lei 9.656/1998, caracterizado como de cunho suplementar e baseado nos princípios técnicos e fundamentos relativos ao Risco de Morbidez.
	
	

	II. FUNDAMENTOS BÁSICOS
	
	

	3. A formação e revisão de preços de planos e seguros de saúde são atividades de natureza essencialmente prospectiva, exigindo ferramental adequado para projeção das variáveis que interferem com a matriz de custos, ao longo da vigência das coberturas e garantias contratadas, pelos beneficiários ou segurados, tendo como objetivo central a solvência das Operadoras de Planos de Saúde e das Seguradoras Especializadas em Saúde, doravante denominadas OPS/SES.
	
	

	4. O atuário registrará em nota técnica atuarial a metodologia adotada no cálculo e todas as etapas que levaram aos prêmios estimados, indicando de maneira clara as premissas, eventuais ressalvas e observações pertinentes, em especial aquelas que possam comprometer a solvência futura da OPS/SES. 
	
	

	5. O atuário deverá analisar meticulosamente as variáveis endógenas e exógenas relativas ao risco de morbidez da população a ser garantida pelo plano ou seguro de saúde. 
	
	

	III. VARIÁVEIS E PARÂMETROS
	
	

	A - EXÓGENAS:
	
	

	6. As variáveis exógenas devem ser agrupadas no conjunto de variáveis e parâmetros que fogem a estruturação da OPS/SES, dentre as quais cabe destacar-se:
	
	

	a) Nível de complementação estabelecido de forma efetiva entre a Saúde Pública e a Saúde Privada;
	
	

	b) Nível de atuação e efetividade da prevenção executada pela gestão pública, quer seja através dos segmentos de Saúde (Ministério e Secretarias Estadual e Municipal), bem como pelas atividades de infraestrutura, relativas ao Saneamento Básico;
	
	

	c) Nível de renda média da população alvo do plano ou seguro de saúde da OPS/SES; e
	
	

	d) O modelo regulatório mais liberal ou mais controlador, exigindo das OPS/SES estruturas administrativas mais conservadoras e de maior rigidez às alternativas de gestão, impondo-lhes custos / taxas que se refletirão nos prêmios, ainda que de forma indireta.
	
	

	B – ENDÓGENAS:
	
	

	7. As variáveis endógenas devem ser agrupadas no conjunto de variáveis e parâmetros que dependam da estrutura ou modelo de gestão da OPS / SES, dentre as quais é fundamental destacar:
	
	

	a) O modelo societário da OPS/SES que determina figuras técnicas (variáveis e parâmetros) as quais afetam a estruturação e valor final do prêmio, face os objetivos a serem societariamente buscados / atingidos;
	
	

	b) O tipo de contratação, que a regulamentação vigente prevê três (3) formas de distintas, cuja análise do perfil do risco apresenta maior delimitação na respectiva sequência:

i. individual / familiar;

ii. coletiva por adesão; e 

iii. coletiva empresarial.
	
	

	c) Abrangência geográfica das comercializações, face às características continentais e suas diversas etnias; 
	
	

	d) Perfil da rede assistencial, considerando o nível de controle, quer seja rede própria; credenciada; reembolso ou até mesmo terceirizada, ainda que eventual, frente ao nível de custo assistencial atinente; e
	
	

	e) A região de cobertura e concentração dos atendimentos assistenciais, inclusive segundo o nível de resolutibilidade existente, bem como o nível de inter-relacionado com o SUS, especialmente nas regiões de menor nível de resolutibilidade e/ou de concentração demográfica (baixa densidade populacional).
	
	

	C – ATINENTES AOS CLIENTES:
	
	

	8. O risco de morbidez tem consigo um conjunto de variáveis próprias aos beneficiários que formarão as carteiras das OPS / SES. Devem ser estabelecidos mecanismos de identificação e acompanhamento visando especialmente o estabelecimento de programas orientados à maior qualificação e mensuração das condições de vida.
	
	

	9. Embora seja notório e detalhadamente apresentado pela literatura técnica-atuarial, é fundamental ter presente as seguintes variáveis:
	
	

	a) Idade;

b) Sexo;

c) Atividade profissional e nível dos programas de prevenção efetivamente existentes;

d) Prática de atividade física e estilo de vida (lazer, hobby e vícios);

e) Nível cultural e religioso (inclui-se neste item a avaliação das restrições religiosa a eventuais tratamentos e/ou procedimentos investigativos ou invasivos de saúde);

f) Nível de renda e escolaridade;

g) Região e perfil da infraestrutura dos recursos de saneamento básico e assistência básica à saúde;

h) Hereditariedade; e

i) Situação física, mental e de saúde atual.
	
	

	10. A captação e mensuração dos dados necessários à montagem destas informações, em maior ou menor nível, permitirão o estabelecimento de uma metodologia de precificação justa e adequada, evitando os danos decorrentes da seleção adversa e minimização da assimetria de informação.
	
	

	11. É fundamental ter presente que as regras de contratação exigem que a ponderação (credibilidade) destes itens e suas respectivas projeções estejam alinhadas de forma convergente para as faixas etárias e as limitações estabelecidas na legislação vigente. Incluem-se nesta ponderação a análise da participação dos demitidos, aposentados e beneficiários de pensão, sempre que vinculados ao contrato principal, quando for o caso, ainda que de forma indireta.  
	
	

	12. Aos itens acima poder-se-á agregar a utilização de Fator Moderador - FM, onde o beneficiário ou segurado é corresponsável pelo custo assistencial, conforme regras vigentes. 
	
	

	IV. ANÁLISE E DOCUMENTAÇÃO RECOMENDADA:
	
	

	13. Todas as análises devem observar a boa técnica e os princípios atuariais e é recomendado o registro da formação e revisão de prêmios em relatório específico, denominado Nota Técnica Atuarial - NTA, contendo, basicamente, os seguintes pontos indicados na sequência a seguir.
	
	

	a) Objetivo - O atuário informará se a NTA é de lançamento de novo plano ou seguro de saúde ou de revisão da precificação;
	
	

	b) Informações de mercado - Informações relevantes sobre os mercados de oferta e demanda deverão ser abordados neste tópico, destacando os diferenciais do plano ou seguro saúde objeto da NTA, bem como das variáveis endógenas e exógenas atinentes;
	
	

	c) Fonte dos dados e certificação - As fontes dos dados deverão ser informadas, descrevendo sua relação com o processo de estimação e apresentando a malha de crítica utilizada, complementada com os comentários técnicos relativos ao emprego dos mesmos; 
	
	

	d) Regime financeiro atuarial - Deverá ser expressamente informado o método de custeio e financeiro atuarial escolhido, com a justificativa técnica dessa recomendação, indicando as observações e características do modelo que for adotado;
	
	

	e) Fatores tarifários – Deverão ser destacados e comentados os fatores tarifários, assim entendidos os parâmetros e variáveis utilizadas e que exercem influência na matriz de custos atuariais.
	
	

	f) Fatores moderadores - A adoção de fatores moderadores de custos assistenciais, tais como coparticipações e franquias, deverá estar expressamente referida neste item e sua relação com os prêmios demonstrados no capítulo que trata de metodologia; 
	
	

	g) Limites de retenção - A metodologia para estabelecimento dos limites de retenção deverá estar demonstrada, contendo ainda, as observações pertinentes ou pelo menos as recomendações atinentes, visto a condição de garantias ilimitadas, determinadas pela Lei nº 9.656;
	
	

	h) Metodologia - Todos os aspectos metodológicos relativos aos processos de estimação dos custos futuros deverão estar amplamente descritos, com a apresentação dos modelos adotados e correspondentes critérios de estimação, acompanhados das justificativas técnicas cabíveis. É responsabilidade do atuário a informação e detalhamento técnico-atuarial relativo à opção metodológica adotada;
	
	

	i) Premissas – Deverão ser especificadas todas as premissas relevantes às variáveis e parâmetros atinentes a metodologia adotada; 
	
	

	j) Matrizes de custos e de preços - Neste item será materializado o demonstrativo dos cálculos. Todos os critérios de carregamento deverão estar explicitados e documentados. Caso seja adotado subsídio entre classes distintas de riscos será obrigatória a inclusão de observações pertinentes;
	
	

	k) Coberturas básica e adicionais - A cobertura básica é a assistência à saúde, definida no art. 1º. da Lei nº 9.656, e especificada no rol de procedimentos mínimos definido pelo órgão regulador. As coberturas adicionais, que embora complementem este rol, não estão nele contidas e deverão ser descritas; 
	
	

	l) Carregamentos Não Assistenciais – Despesas administrativas, intermediação, marketing, comerciais, margem de lucro ou resultado entre outras devem ser detalhadas; 
	
	

	m) Ajustes – Deverão ser detalhados e justificados a fim de preservar a manutenção do equilíbrio técnico-atuarial;
	
	

	n) Periodicidade para revisão da precificação - Os critérios de acompanhamento, avaliação e efetiva revisão da precificação deverão estar claramente explicitados;
	
	

	o) Provisões técnicas - Deverão estar indicadas, as provisões técnicas atuarialmente recomendadas, para garantia do cumprimento das obrigações do plano ou seguro de saúde;
	
	

	p) Demais Recomendações Técnicas - Neste item o atuário deverá anotar e especificar quaisquer pontos específicos que afetem a gestão do plano ou seguro de saúde, contratos ou custos assistenciais dos beneficiários, bem como de otimização dos custos e seus respectivos resultados. 
	
	

	V. RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL
	
	

	14. A NTA deverá ser assinada por atuário, com plenos direitos para o exercício da profissão, devendo informar seu número de registro no Instituto Brasileiro de Atuária – IBA.
	
	

	VI. CONSIDERAÇÕES FINAIS
	
	

	15. Para a formação de preços deverão ser analisadas e documentadas todas e quaisquer recomendações e limitações aplicáveis. 
	
	



